
 
 

 

 

Retificação - Edital nº 218/2024 

 

EDITAL PARA EXAME DE SELEÇÃO PÚBLICA DE ACADÊMICOS DE GRADUAÇÃO 

EM DIREITO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO DEVIDAMENTE CONVENIADAS COM A 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

 
A Procuradoria-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado de Minas Gerais, por meio do 
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional (CEAF), no uso das prerrogativas que lhe são 
conferidas pela Lei Federal nº 11.788/2008, pela Resolução CNMP nº 42/2009 e pela Resolução 
PGJ nº 48/2021, torna pública a retificação do Edital nº 218/2024, conforme se segue: 

 

1. Alteram-se os itens 1, 2, 4, 10 seção “V – DO PROCESSO SELETIVO”, que passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

(…) 
 

 
 

1. O processo de seleção compreenderá uma prova escrita constituída de questões objetivas e 
dissertativas, assim distribuídas: 
- A parte objetiva valerá 60 (sessenta) pontos e será constituída de 12 (doze) questões, com 
valor de 05 pontos para cada resposta correta. 
- A parte dissertativa valerá 40 (quarenta) pontos e será constituída de 4 (quatro) questões, 
cada uma valendo 10 pontos. 

 
2. O conteúdo programático envolve os seguintes temas: 

 
I - DIREITO CONSTITUCIONAL 
 - Princípios Constitucionais  
- Direitos e Garantias Fundamentais  
- Ministério Público 
 - Administração Pública 
 - Organização do Poder Judiciário  
II - DIREITO PENAL  
- Princípios de Direito Penal  
- Código Penal - Parte Geral (art. 1º a 120)  
- Parte especial - crimes contra a pessoa 
- Parte especial - crimes contra o patrimônio 
- Crimes contra a vida  
 
 
 
 
 
 
 

V – DO PROCESSO SELETIVO 



III - DIREITO PROCESSUAL PENAL  
- Princípios de Processo Penal  
- Do processo em geral  
- Dos processos em espécie  
- Do procedimento relativo aos processos da competência do tribunal do júri  
- Nulidades e recursos em geral  
- Pacote anticrime 
 
4. A prova será realizada no dia 8 de abril de 2024, às 13:30 horas, com duração de 3 (três) 
horas, no endereço: Rua dos Timbiras, N° 2928 - auditório - Térreo, Barro Preto, Belo 
Horizonte. 

 
10. Será atribuída à prova o valor total  de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

 

2. Excluem-se os itens 11,12, 13, 14  seção “VI – DO PROCESSO SELETIVO”. 

 
 

 
Belo Horizonte, 26 de março de 2024. 

 
 

 
Élida de Freitas 

Rezende 
 Procuradora de Justiça 

Diretora do Ceaf. 

 


